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cre ario - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA U0 3 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
VIADALHO COM AMOR 

1. F. 1 

-4) 

de 27 de maio de 1987. 

"Autóriza•pagamento.de ajuda financeira, mensal, 	Lira Santa 

• Rita, ateavas de abertura dé. Credito Especial, é conterti•ou-/ 

tras.ProVid;ncias".' 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapitcaí, por seus repre 

sentantes decretou, e eu, Prefeito Municjpal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal aut rizado a abrir no / 

corrente exercício um Crédito Especial no valor de Cz$ 27.000,00 (vin-

te, sete mit cruzados), para pagamento de ajuda fin nceira, mensal, de/ 

Czl. 3.000,00 (três mil cruzados) - abril e dezembr. de 1987 - 'a Corpo-

ração Musical "Lira Santa Rita". 

Par;grafo finico:' Esta ajuda financeira ; dada omo incentivo :1 pre 

servaçao da arte e do :folclore em nossa cidade, co siderando que a re-

ferida Corporação • Musical 'se apresenta,semanalment , aos domingos, no/ 

Coreto da Praça Santa• Rita. 

Art. 22  -• Como recursos a ,)b,rtura do Or dito Especial 	
,

auto- 

rizado no, art. 1 2  da presente Lei, fica anulada da dotação orçamenta-/ 

ria 9.9.9.9. - Reserva de Contingência , a importa cia de Cz1 27.000,00 

(vinte Sete mil cruzados). 

PRA! 

Art. 3!;" - Revogadas as disposiçoes em co 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

rario, entra esta/ 

Prefeitura Municipal de Santa Rita 'do a ucaí, 27 de maio de 

1947. 

4 /'4  4 1".gl' 
PAULO FREPERICO TOLEBO 

- Pref. Municipal - 
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